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LEI Nº       DE      DE                DE 2025. 
 

 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE CONCURSOS 

PÚBLICOS EXCLUSIVAMENTE PARA 

CADASTRO DE RESERVA OU COM OFERTA 

SIMBÓLICA DE VAGAS, BEM COMO O 

CHAMAMENTO POR PROCESSOS SELETIVOS 

EM DETRIMENTO DE CANDIDATOS 

APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica vedada a realização de concursos públicos no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Cuiabá que tenham como objetivo 

exclusivo a formação de cadastro de reserva ou que prevejam oferta simbólica de vagas.  

 

Art. 2º Os editais de concursos públicos realizados no Município de Cuiabá 

deverão prever, obrigatoriamente, um quantitativo mínimo de vagas efetivas a serem 

preenchidas, observada a necessidade real da Administração Pública, vedando-se a publicação 

de editais que contemplem exclusivamente cadastro de reserva ou oferta simbólica. 

 

Art. 3º Durante o prazo de validade do concurso, a Administração Pública 

poderá nomear candidatos aprovados para o preenchimento de vagas surgidas, respeitada a 

ordem de classificação e a necessidade do serviço público.  

 

Art. 4º Fica vedado o chamamento de candidatos por meio de processos 

seletivos para ocupação de cargos públicos em detrimento de candidatos aprovados em 

concursos públicos com validade vigente.  

 

Art. 5º A vedação prevista nesta lei não se aplica aos concursos cujos editais 

tenham sido publicados antes de sua entrada em vigor.  

 

Art. 6º O descumprimento das disposições desta lei sujeitará os responsáveis 

às penalidades administrativas e civis cabíveis, conforme legislação vigente.  

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,       de ........... de 2025. 

 

 

 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 
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